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II - a transferência, para a iniciativa privada, da gestão e 
execução de serviços explorados pela Administração Direta ou 
Indireta;

III - a celebração de parcerias com entidades privadas.
CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE DESESTATIZAÇÃO
Art. 4° As desestatizações sujeitas ao regime desta lei po-

derão ser executadas nas seguintes modalidades:
I - alienação, arrendamento, locação, permuta e cessão de 

bens, direitos e instalações, bem como concessão administrativa 
de uso, concessão de direito real de uso resolúvel e direito de 
superfície;

II - concessão, permissão, parceria público-privada, coope-
ração, gestão de atividades, bens ou serviços, bem como outras 
parcerias e formas associativas, societárias ou contratuais.

CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS DE DESESTATIZAÇÃO
Art. 5° A desestatização sujeita ao regime desta lei será 

precedida de estudos de viabilidade elaborados com base na 
análise de seus aspectos técnico-operacionais, econômico-
-financeiros e jurídicos, sem prejuízo da elaboração de outros 
estudos que se mostrem necessários, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Parágrafo único. Cada processo de desestatização, obedeci-
dos os termos desta lei e sem prejuízo dos demais dispositivos 
legais que lhe forem aplicáveis, gozará de ampla publicidade, 
inclusive da justificativa para a desestatização.

Art. 6° Nas hipóteses em que a lei exigir licitação, o edital 
poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento das propostas, hipótese em que:

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de 
oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os docu-
mentos de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o 
licitante será declarado vencedor;

III - inabilitado o licitante classificado em primeiro lugar, 
serão analisados os documentos de habilitação do licitante com 
a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, até que um licitante classificado atenda às condições 
fixadas no edital;

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor segundo as condições técnicas e eco-
nômicas por ele ofertadas.

§ 1º Aplicar-se-á o disposto no § 3º do artigo 4º da Lei 
Federal n° 9.491, de 9 de setembro de 1997, aos processos de 
desestatização.

§ 2º Fica o Executivo autorizado a contratar assessoria 
externa para a estruturação dos processos de desestatização.

Art. 7º A Administração Pública Municipal poderá receber 
contribuições de interessados nos processos de estruturação 
das desestatizações, incluída a realização de audiências e con-
sultas públicas e dos procedimentos de que trata o art. 21 da 
Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 8° Fica autorizada a criação de fundos de natureza 
contábil, conta vinculada de movimentação restrita ou outros 
instrumentos financeiros com a finalidade de prestar garantias 
de pagamento das obrigações pecuniárias assumidas pela 
Administração em virtude das parcerias de que trata esta lei.

Parágrafo único. Os recursos que venham a compor o pa-
trimônio dos fundos de natureza contábil, da conta vinculada 
de movimentação restrita ou dos instrumentos financeiros 
referidos no "caput" deste artigo, poderão ser aportados em 
empresas estatais municipais ou fundos de investimentos que 
tenham por finalidade a prestação de garantia das obrigações 
pecuniárias assumidas pela Administração Pública em virtude 
das parcerias de que trata esta lei.

CAPÍTULO IV
DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES
Art. 9° Fica o Executivo autorizado a outorgar concessões e 

permissões dos seguintes serviços, obras e bens públicos:
I – o sistema de arrecadação das tarifas do Transporte 

Coletivo Urbano de Passageiros, inclusive em cooperação com 
outros entes da federação;

II – o Mercado Municipal Paulista (Mercadão) e o Mercado 
Kinjo Yamato;

III – parques, praças e planetários; e
IV – remoção e pátios de estacionamento de veículos.
§ 1º As concessões e permissões de serviços devem observar 

a obrigação do concessionário ou permissionário de prestação 
do serviço adequado, satisfazendo as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

§ 2º Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, 
são direitos e obrigações dos usuários dos serviços:

I – receber serviço adequado;
II – receber do poder concedente e do concessionário in-

formações para a defesa dos interesses individuais ou coletivos;
III – obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha 

entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, obser-
vadas as normas do poder concedente;

IV – levar ao conhecimento do poder público e do con-
cessionário as irregularidades de que tenham conhecimento, 
referentes ao serviço prestado;

V – comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 
praticados pelo concessionário na prestação do serviço;

VI – contribuir para a permanência das boas condições dos 
bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.

§ 3º Nas concessões a que se refere o “caput”, serão ainda 
observados os seguintes condicionamentos:

I – será vedada a cobrança de ingresso para acesso às 
áreas abertas dos parques públicos;

II – será concedido direito de preferência em igualdade de 
condições aos atuais permissionários que atuam em mercados 
e sacolões municipais;

III – a concessão do sistema de arrecadação das tarifas do 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros deverá ser precedida 
da demonstração da vantajosidade econômica do projeto e 
respeitará o direito à privacidade dos usuários;

IV – será garantida nas praças e parques, sem ônus para 
os organizadores, a realização de manifestações de natureza 
artística de pequeno porte e não comerciais, bem como de 
reuniões pacíficas;

V – na concessão do serviço previsto no inciso I do “caput” 
deste artigo serão assegurados, sem prejuízo de outros, os direi-
tos dos usuários previstos na Lei Municipal nº 8.424/1976, con-
forme alterada pela Lei Municipal nº 16.097/2004, na Lei Mu-
nicipal nº 15.912/2013, na Lei Municipal nº16.337/2015, na Lei 
Municipal nº 11.216/1992, na Lei Municipal nº 11.250/1992, na 
Lei Municipal nº 14.988/2009, na Lei Municipal nº 11.840/1995 
e na Lei Muncipal nº 13.211/2001.

§ 4º O contrato para concessão dos serviços, obras e bens 
públicos referidos no “caput” contemplará, no mínimo:

I – o objeto, a delimitação da área e o prazo determinado 
da concessão;

II – os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros de 
avaliação do desempenho do concessionário, facultando-se a 
inclusão de mecanismos de avaliação do serviço por parte dos 
usuários diretamente e de mecanismos de auditagem externa;

III – os direitos, garantias, e obrigações do Município e do 
concessionário, bem como os direitos e deveres dos usuários 
dos equipamentos, observadas as disposições do Capítulo II da 
Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

IV – as formas de remuneração do concessionário e de 
atualização dos valores contratuais;

V – a matriz de riscos da concessão;
VI – a forma de fiscalização das instalações, dos equipa-

mentos, dos métodos e práticas de execução das atividades;

14) PL 192/2017 - Autor: Ver. CAIO MIRANDA CARNEIRO 
(PSB) - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 16.212, DE 10 DE 
JUNHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A GESTÃO PARTICIPATIVA 
DAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 17ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 06/10/2017
Horário: 15:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar
PROJETO:
1) PL 68/2017 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA (PPS) - 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 14.660, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2007, VISANDO ATENDER O § 4º DO ART. 2º 
DA LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008, QUANTO 
AO MÍNIMO DAS JORNADAS DE TRABALHO DOCENTE, DESTI-
NADO PARA HORA/ATIVIDADES PARA OS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO, DOCENTES DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO DO ENSINO MUNICIPAL DE S. PAULO.

Essa audiência pública foi requerida através do requerimento 
41/2017 do vereador Antonio Donato aprovada na reunião ordi-
nária 27/09/2017 pela Comissão de Administração Pública.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Pauta da 5ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 06/10/2017
Horário: 19:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
PROJETO:
1) PL 68/2017 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA (PPS) - 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 14.660, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2007, VISANDO ATENDER O § 4º DO ART. 2º 
DA LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008, QUANTO 
AO MÍNIMO DAS JORNADAS DE TRABALHO DOCENTE, DESTI-
NADO PARA HORA/ATIVIDADES PARA OS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO, DOCENTES DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO DO ENSINO MUNICIPAL DE S. PAULO.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

PARECER Nº 1395/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PAR-
TICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 0367/17.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito João Doria, que disciplina as concessões e per-
missões que serão realizadas no âmbito do Plano Municipal de 
Desestatização – PMD, introduz alterações na Lei nº 16.211, de 
27 de maio de 2015, que disciplina a concessão de terminais de 
ônibus, e dá outras providências.

Durante a tramitação do projeto, foi apresentado o Substi-
tutivo nº 12, que recebeu parecer pela legalidade da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa; e parecer 
favorável das Comissões de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente, de Administração Pública, de Trânsito, Transpor-
te, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia, e de de 
Finanças e Orçamento.

Tendo em vista a aprovação do substitutivo apresentado 
ao projeto e das Emendas nsº 33, 34, 37 e 60, na Sessão Extra-
ordinária realizada em 21/09/17, foi o projeto encaminhado a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
para a elaboração do parecer propondo a sua redação final, 
com fundamento no art. 259, do Regimento Interno.

Um vez que as Emendas nsº 34 e 37 contêm erros materiais 
que não implicam deturpação da vontade legislativa, foram 
feitas as alterações que passamos a descrever, nos termos do 
parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno.

Quanto à Emenda nº 34 (acréscimo dos §§ 1º e 2º ao art. 
9º), considerando que o art. 9º do Substitutivo aprovado já con-
tém seis parágrafos, foram acrescentados os parágrafos 7º e 8º, 
mantendo-se a redação aprovada.

Já no que toca à Emenda nº 37 (inclusão dos arts. 16 e 
17 à propositura), considerando que o Substitutivo aprovado 
não contém o item II Anexo Único previsto na redação original 
da propositura (Mercados e Sacolões Municipais), foi alterado 
o “caput” do art. 16 para fazer remissão ao inciso II do art. 
9º (Mercado Municipal Paulista e Mercado Kinjo Yamato), 
mantendo-se, desse modo, a vontade legislativa em disciplinar 
as medidas a serem adotadas na concessão dos equipamentos 
que foram mantidos no projeto aprovado.

Por fim, ainda em relação à Emenda nº 37, considerando a 
técnica de elaboração legislativa prevista na Lei Complementar 
nº 95/98, a alínea “a” do inciso II do art. 16 foi incluída como 
inciso desse mesmo artigo, mantendo-se a redação aprovada, 
e a alínea “a” do inciso IV do art. 16 foi remanejada como 
parágrafo único desse mesmo artigo, alterando-se a redação 
tão somente para fazer remissão ao inciso que trata do valor da 
locação, mantendo-se, destarte, a vontade legislativa no sentido 
de prever o valor compatível e corrigido anualmente pelo IPCA/
FIPE ou índice que venha substitui-lo.

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto 
das alterações aprovadas, segue abaixo o texto com a redação 
final ao projeto:

PROJETO DE LEI Nº 367/2017
Disciplina as concessões e permissões de serviços, obras e 

bens públicos que serão realizadas no âmbito do Plano Muni-
cipal de Desestatização – PMD; introduz alterações na Lei nº 
16.211, de 27 de maio de 2015.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Plano Municipal de Desestatização - PMD tem 

como objetivos fundamentais:
I - reordenar, no âmbito do Município de São Paulo, a 

posição estratégica da Administração Pública Municipal na 
economia, transferindo à iniciativa privada as atividades que 
podem ser por ela melhor exploradas;

II - permitir que a Administração Pública Municipal concen-
tre os seus esforços nas atividades em que a presença do Muni-
cípio seja fundamental para a consecução das suas prioridades;

III - contribuir para a reestruturação econômica do setor 
público municipal, com especial atenção à eficiência no cumpri-
mento de suas finalidades e sustentabilidade;

IV - promover investimentos nos bens e serviços que forem 
objeto de desestatização;

V - garantir a racionalização do uso e da exploração de 
bens e serviços, mediante a avaliação de seu valor econômico e 
a implementação de novas formas de exploração;

VI - permitir que o Município regulamente a exploração de 
serviços e o uso de bens públicos a fim de distribuir equitativa-
mente custos a eles associados;

VII - garantir a modernização dos instrumentos regulatórios 
em prol da livre concorrência;

VIII - promover a ampla conscientização dos custos e 
oportunidades associados à exploração de bens municipais e à 
prestação de serviços públicos, bem como a transparência dos 
processos de desestatização.

IX – garantir a defesa e manutenção dos serviços ambien-
tais já existentes.

Art. 2° Ficam sujeitas ao regime desta lei as desestati-
zações de serviços e bens da Administração Direta ou Indi-
reta, passíveis de alienação, concessão, permissão, parcerias 
público-privadas e parcerias em geral, bem como direitos a eles 
associados.

Art. 3° Considera-se desestatização para os fins desta lei:
I - a alienação ou outorga de direitos sobre bens móveis e 

imóveis de domínio municipal;

Art. 4º As codificações de programas e ações constantes 
do Plano Plurianual serão observadas nas leis de diretrizes 
orçamentárias, nas leis orçamentárias e nos projetos que as 
modifiquem.

§ 1º Cada programa é composto por:
I - ações necessárias à consecução das políticas públicas 

prioritárias para a Administração Municipal, com as respectivas 
metas físicas e financeiras;

II - valor global e respectivas fontes de financiamento, com 
a identificação, quando cabível, das Prefeituras Regionais e 
Distritos a serem beneficiados pelos investimentos;

III - indicadores de acompanhamento e respectivos resulta-
dos esperados para o período 2018-2021, quando cabível;

IV - vínculo com o Programa de Metas 2017-2020 e a 
Agenda 2030 da ONU;

V - órgão responsável e órgãos participantes.
§ 2º A identificação das ações regionalizadas, nos termos 

do inciso II do § 1º deste artigo, dar-se-á a partir do Detalha-
mento de Ação - DA, composto pelo Código de Endereçamento 
Postal - CEP do local onde serão aplicados os recursos, de forma 
a conferir maior transparência ao processo de planejamento e 
execução orçamentária, não se constituindo em limites vincu-
lantes para as despesas.

§ 3º As codificações de que trata este artigo permanecerão 
até a extinção dos programas e ações a que se vinculam.

Art. 5º A avaliação física e financeira dos programas é ine-
rente às responsabilidades do órgão responsável e objetivará:

I - aferir o resultado com base nas metas fixadas;
II - subsidiar a alocação dos recursos.
§ 1º Anualmente, a Secretaria Municipal da Fazenda dispo-

nibilizará relatórios de acompanhamento da execução física e 
financeira dos programas estabelecidos por esta lei.

§ 2º A execução das leis orçamentárias anuais para o perío-
do de 2018 a 2021 poderá ser acompanhada por meio do portal 
da Secretaria Municipal da Fazenda na internet.

Art. 6º Os programas que comportarem parcerias com fi-
nanciamento de ações por outras fontes que não as do Tesouro 
Municipal deverão ser executados de acordo com as condições 
pactuadas, observando especialmente a utilização adequada da 
fonte de recursos externa ao Município e, quando for o caso, da 
contrapartida municipal.

Art. 7º Para cada programa será designado um coordena-
dor no órgão responsável, com as seguintes atribuições:

I - acompanhar e avaliar a execução do programa e das 
respectivas ações;

II - coletar e manter dados atualizados e relevantes de sua 
área de competência;

III - zelar pela compatibilidade e coerência do programa 
com relação às leis, planos e instrumentos de planejamento;

IV - zelar pela integração e coerência entre o programa e as 
ações previstas para os fundos, autarquias, fundações e empre-
sas a ele relacionadas, quando for o caso;

V - adotar eventuais medidas corretivas no sentido de 
compatibilizar os projetos e as atividades com os resultados 
planejados;

VI - justificar os motivos de eventual descumprimento das 
metas físicas ou financeiras relativas aos projetos e atividades 
sob sua responsabilidade;

VII - subsidiar a Secretaria Municipal da Fazenda na elabo-
ração do relatório a que se refere o § 1º do artigo 5º desta lei.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018.”
OBSERVAÇÃO: Os anexos, parte integrante deste projeto 

de lei, estão disponibilizados no site da Câmara Municipal de 
São Paulo, http://www.camara.sp.gov.br/, e serão publicados 
oportunamente.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 16ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 04/10/2017
Horário: 13:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
PROJETOS:
1) PL 416/2016 - Autor: Ver. JULIANA CARDOSO (PT) - ES-

TABELECE DIRETRIZES AOS CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS 
PARA PERMITIR O ALEITAMENTO MATERNO.

2) PL 16/2017 - Autor: Ver. GEORGE HATO (PMDB); Ver. RI-
CARDO NUNES (PMDB) - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DAS UNIDADES HOSPITALARES DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE REALIZAREM OS EXAMES PARA 
DIAGNÓSTICO PRECOCE DA ENCEFALOPATIA CRÔNICA NÃO 
PROGRESSIVA DA INFÂNCIA (PC - PARALISIA CEREBRAL) - DI-
PREPAC - NOS RECÉM-NASCIDOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3) PL 286/2017 - Autor: Ver. ATÍLIO FRANCISCO (PRB) - DIS-
PÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 
DE SERVIÇOS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS RELATIVA 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS LO-
CALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

4) PL 356/2017 - Autor: Ver. CAIO MIRANDA CARNEIRO 
(PSB) - INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À IMPLANTA-
ÇÃO DE SISTEMAS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E O SISTEMA MUNICIPAL PARA 
AO CONTROLE DO DESPERDÍCIO DE ÁGUA, ALTERA A LEI MU-
NICIPAL Nº 14.018, DE 28 DE JUNHO DE 2005, ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 16.174, DE 22 DE ABRIL DE 2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5) PL 376/2017 - Autor: Ver. DALTON SILVANO (DEMOCRA-
TAS) - CRIA O PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DO COMÉRCIO EXTERIOR NA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6) PL 549/2017 - Autor: Ver. REGINALDO TRÍPOLI (PV) - 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 13.131, DE 18 DE MAIO DE 
2001, PARA DETERMINAR A UTILIZAÇÃO DE MICROCHIPS NOS 
CÃES E GATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 550/2017 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB); Ver. 
REGINALDO TRÍPOLI (PV) - ALTERA O ART. 3º DA LEI 14.483, DE 
16 DE JULHO DE 2007, PARA FINS DE PERMITIR A REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS DE DOAÇÃO DE CÃES E GATOS NAS PRAÇAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

8) PLO 9/2007 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO (PT) - 
ACRESCENTA § 9º AO ARTIGO 137 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO. (REF. ANEXO À LEI ORÇAMENTÁRIA CONSTANDO 
A EXECUÇÃO DA MESMA DE FORMA REGIONALIZADA, POR 
SUBPREFEITURA)

9) PL 676/2007 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - INSTITUI 
O DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO ELETRÔNICO. .

10) PL 771/2007 - Autor: Ver. FRANCISCO CHAGAS (PT) 
- ESTABELECE AS DISCIPLINAS DE SOCIOLOGIA E FILOSOFIA 
COMO COMPONENTES OBRIGATÓRIOS DA GRADE CURRICU-
LAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

11) PL 84/2016 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - ACRESCEN-
TA O ART. 2º-B À LEI Nº 10.154, DE 07 DE OUTUBRO DE 1986, 
QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, A FIM DE AU-
TORIZAR A INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS NOS 
VEÍCULOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

12) PL 142/2017 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (PRB) - CRIA 
O PROGRAMA "PEDALANDO E GERANDO ENERGIA LIMPA", 
QUE TEM POR OBJETIVO A INSTALAÇÃO DE BICICLETAS ERGO-
MÉTRICAS GERADORAS DE ENERGIA EM PRAÇAS DO MUNICÍ-
PIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13) PL 175/2017 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSD) - DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS EM 
DESFILES DE CARNAVAL.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, a cada entidade, as disposi-
ções previstas nos artigos 12 e 13 desta lei.

§ 2º Os pedidos de adequação orçamentária a que se refere 
o “caput” deste artigo deverão ser analisados pela Secretaria 
à qual a entidade esteja vinculada e ratificados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

Seção V
Das Disposições Finais
Art. 17. Para efeito do disposto no artigo 9º da Lei Comple-

mentar Federal nº 101, de 2000, e artigo 44 da Lei nº 16.693, de 
2017, serão preservadas, prioritariamente, as dotações das áreas 
de Educação, Saúde, Habitação, Transporte e Assistência Social.

Art. 18. Os compromissos assumidos pelas unidades deve-
rão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, em 
especial àqueles de natureza continuada.

Parágrafo único. Eventuais despesas realizadas sem a 
devida cobertura orçamentária deverão ser objeto de apuração 
de responsabilidade.

Art. 19. Os órgãos responsáveis por entidades da Adminis-
tração Indireta deverão acompanhar efetivamente as respec-
tivas atividades e, em especial, coordenar o uso dos recursos 
autorizados nesta lei.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta, 
incluindo as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, publicarão, no respectivo sítio na internet, 
em até 30 (trinta) dias, as receitas e despesas do mês anterior 
de forma detalhada.

Art. 20. Para cumprir o Programa de Trabalho estabelecido 
nesta lei, os órgãos orçamentários da Administração Direta 
e Indireta poderão delegar competência entre si por meio de 
Nota de Transferência.

§ 1º A unidade cedente permanecerá responsável pelo 
mérito do Programa de Trabalho e a unidade executora pela 
respectiva execução orçamentária, com base nas normas de 
licitação em vigor.

§ 2º A transferência financeira na modalidade de aplicação 
91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, 
Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal, também 
poderá ser utilizada, mediante despacho decisório do titular do 
órgão cedente, declarando expressamente a delegação.

Art. 21. Durante a execução orçamentária, mediante con-
trole interno, deverão ser identificados e avaliados os compo-
nentes de custos das ações, para dimensionar se os recursos 
orçamentários disponíveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas.

§ 1º Sempre que cabível deverá ser verificada a possibili-
dade de financiamento por outras fontes em complemento aos 
recursos do Tesouro Municipal.

§ 2º Os recursos correspondentes às outras fontes que não 
as do Tesouro Municipal deverão ser aplicados plenamente, com 
o acompanhamento e orientação das áreas centrais de orça-
mento, de finanças e dos negócios jurídicos, quando necessário, 
minimizando-se eventuais restituições.

Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar no 
subsídio do Transporte Público Coletivo os recursos oriundos 
de economia com a redução e renegociação de contratos ori-
ginalmente orçados, sem onerar o limite estabelecido no artigo 
11 desta lei.

Art. 23. Para o ano de 2018, a meta fiscal de resultado 
primário, que compõe o Volume 1 - Demonstrativos Gerais, 
prevalece sobre a meta fixada pela Lei nº 16.693, de 31 de 
julho de 2017.

Art. 24. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018.”
OBSERVAÇÃO: Os anexos, parte integrante deste projeto 

de lei, estão disponibilizados no site da Câmara Municipal de 
São Paulo, http://www.camara.sp.gov.br/, e serão publicados 
oportunamente.

“Prefeitura Municipal de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
São Paulo, 29 de setembro de 2017
Ofício ATL nº 101/17
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o 
incluso projeto de lei que dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2018-2021.

Seguem, acompanhando o presente, elementos informati-
vos e exposição de motivos, preparados pela Secretaria Muni-
cipal da Fazenda, com os esclarecimentos e a explicitação das 
diretrizes, objetivos e análises que nortearam a elaboração do 
Plano Plurianual.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos nobres 
Vereadores dessa Colenda Casa meus protestos de consideração 
e apreço.

JOÃO DORIA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”
PROJETO DE LEI 01-00687/2017 do Executivo
“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021.
Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriênio 

2018-2021, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 165 
da Constituição Federal e nos artigos 69, inciso X, e 137, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, estabelecendo 
programas, ações, valores e metas da Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo único. Fazem parte desta lei os seguintes anexos:
I - Apresentação do Cenário Econômico e Demonstrativo da 

Previsão de Receitas para o Quadriênio 2018-2021;
II - Demonstrativo dos Programas e Ações da Administra-

ção Pública para o Quadriênio 2018-2021.
Art. 2º Os programas constantes do anexo referido no inci-

so II do parágrafo único do artigo 1º desta lei obedecem à di-
retriz da regionalização das ações e estão em consonância com 
os projetos que compõem o Programa de Metas 2017-2020, 
os 17 (dezessete) Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
elaborados no âmbito da Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas - ONU e o Plano Diretor vigente.

Art. 3º As metas físicas e os valores estimados para exe-
cução das despesas previstas neste Plano Plurianual estão 
condicionados à efetiva arrecadação das receitas nele previstas.

§ 1º As estimativas de valores de receita e de despesas 
constantes dos anexos desta lei, bem como suas metas físicas, 
foram fixadas de modo a conferir consistência ao Plano Plu-
rianual, não se constituindo em obrigatoriedade ou limites à 
programação das despesas nas leis orçamentárias anuais.

§ 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as 
metas e prioridades para cada ano, promovendo os ajustes 
eventualmente necessários ao Plano Plurianual.

§ 3º As leis orçamentárias anuais para o período de 2018 a 
2021 devem ser compatíveis com os programas e metas cons-
tantes desta lei, observado o disposto no “caput” deste artigo.

§ 4º As metas referidas no “caput” deste artigo norteiam 
as ações da Administração Municipal e correspondem a quan-
tidades e valores estimados, não constituindo limites para o 
cumprimento dos objetivos do plano de que trata esta lei.

§ 5º Considera-se revisão do Plano Plurianual a inclusão, a 
exclusão ou a alteração de programas.

§ 6º As leis orçamentárias anuais e seus anexos poderão 
criar, alterar ou excluir ações orçamentárias para o ano de sua 
vigência.

§ 7º Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar os 
anexos desta lei a eventuais diferenças com relação à Lei Orça-
mentária Anual de 2018, em seus exatos limites.


